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Obs: Favor retornar este documento em mãos ou 
via e-mail (sem falta) através e-mail 

editalcapaobonito@gmail.com 
 

 
COMPROVANTE DE RECEBIMENTO 

 
 
Recebi nesta data, o EDITAL do PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 - PROCESSO Nº 12082/2023: 

Contratação de empresa especializada em Construção Hospitalar para Elaboração de Projetos 

Arquitetônicos, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificações 

constantes do Anexo I – Termo de Referência, do presente instrumento convocatório, cuja abertura se dará em 17 

de outubro de 2023, às 14h00min. 

 
 

Capão Bonito, __________ de _____________________ de 2023. 
 
 
 

NOME: _____________________________________________________________ 
 
 

RG: ____________________________________________ 
 
 
 

ASS: ____________________________________________ 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA: 
  

mailto:editalcapaobonito@gmail.com
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 
PROCESSO Nº 12082/2023 

 
1. PREÂMBULO 
1.1 O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO torna público, para conhecimento dos interessados que, na sala de reunião 

da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Nove de Julho, nº 690, Centro, será realizada licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, o qual será processado de 
acordo com o que determina a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 039, de 12 de 
julho de 2005, Decreto Municipal nº 047, de 19 de junho de 2015 e no que couber a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n° 178/2023 e Medida Provisória nº 1.167/2023, além das 
Cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 
1.2 Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 01 - "PROPOSTA" e nº 02 - 
"DOCUMENTAÇÃO" serão recebidos pelo Setor de Licitações, localizado na Prefeitura do Município de CAPÃO 
BONITO às 14h00min do dia 17 de outubro de 2023. A sessão pública dirigida por Pregoeiro se dará no mesmo 
dia e local, às 14h00min, nos termos das legislações supracitadas, deste edital e seus anexos.  
 

1.3 Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
 

I. TERMO DE REFERÊNCIA E MÉDIA DE MERCADO; 
II. FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 

III. MODELO DE DECLARAÇÃO – CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO 
OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO; 

IV. MINUTA DO CONTRATO; 
V. MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO; 

VI. MODELO DE DECLARAÇÃO – cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
VII. DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

VIII. FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS (CREDENCIAMENTO). 
 

2. DO OBJETO 
2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 

especializada em Construção Hospitalar para Elaboração de Projetos Arquitetônicos, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência, do presente edital. 

 
3. DO PREÇO 
3.1 Estima-se o valor global desta licitação em R$ 791.000,00 (setecentos e noventa e um mil reais), com base nos 

parâmetros dispostos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 A despesas correra por conta da dotação do orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, através da 

Divisão de Contabilidade Municipal abaixo: 
 

Recurso Tesouro 
Funcional Programática: 10.302.0013.1054 

Categoria Econômica: 4.4.90.51 
Ficha: 580 

 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.  
5.1 Somente poderão participar da presente licitação, os interessados que atendam a todas as exigências deste 

Edital e que tenham requerido em papel timbrado, carimbado e assinado, pela empresa interessada, mediante 
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protocolo, no endereço constante do item 1.1, a Visita Técnica ao local da execução dos serviços, no horário 

compreendido das 8h00 às 11:00 e das 13:00 às 16h00, indicando seu responsável pela empresa. 

 

5.1.1 Quanto ao protocolo do requerimento de agendamento da Visita Técnica, a licitante deverá juntar documento 

que comprove o vínculo entre o representante legal e a empresa interessada em participar desta licitação. 

 

5.1.2 Após o agendamento da visita técnica, cuja data e horário serão acordados entre a empresa requerente e a 

Prefeitura, o representante legal da referida empresa deverá apresentar-se diretamente na Secretaria 

Municipal de Planejamento, sito Praça Cunha Bueno, sn – Centro - neste Município, telefone para contato 

(15) 3542-3897 ou e-mail planejamento@capaobonito.sp.gov.br , para com o qual será acompanhado por 

servidor designado para esta finalidade. 

5.2 DAS MICROEMPRESA OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

5.2.1 A licitante MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE que desejar gozar dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014, deverá comprovar seu porte mediante a apresentação de original ou 
cópia autenticada da comunicação legalmente exigida para os fins de reconhecimento da condição de ME ou EPP, 
devidamente registrada na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou de Certidão 
Simplificada expedida por tais órgãos em que conste a mencionada condição de ME ou EPP, devidamente 
atualizada. O referido documento deverá estar FORA dos envelopes nº 01 e 02. 
 

5.2.2 Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 
deverão apresentar os documentos relacionados no item 8 deste edital. 

 
5.2.3 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato (LC nº 147, art. 42); 
 
5.2.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição (LC nº 147, art. 43, caput); 

 
5.2.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa (LC nº 147, art. 43, § 1º); 

 
5.2.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.1.5, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital;  
 
5.2.7 Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 

competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado por um dos 
membros da Comissão Permanente de Licitações no ato de sua apresentação; 

 
5.2.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora 

exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
5.2.9 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 

expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 
 

mailto:planejamento@capaobonito.sp.gov.br
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5.2.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
5.2.11 Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o 

futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta no item 5.1.1; 
 
5.2.12 O Pregoeiro diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar 

a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico; 
 
5.2.13 Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos que serão consignados em 

ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem o comparecimento mínimo de 3 (três) 
concorrentes em condições de propor (art. 22, § 7º, da Lei Federal nº 8.666/93); 

 
5.2.14 A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) representante(s) legal (is), ou por 

procurador munido de procuração, conforme consta do ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO, apresentada 
até o início da sessão de abertura dos envelopes. A falta de representante munido de procuração não impede a 
participação no certame, porém a concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que dependam 
da manifestação daquele representante; 

 
5.2.15 Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, enunciando externamente os dados 

da licitação, conforme item 6.8; 
 
5.2.16 A licitante fica obrigada a DECLARAR que não foi suspensa nem declarada inidônea para licitar em qualquer 

esfera da Administração Pública, bem como, que desconhece qualquer fato impeditivo de sua participação nesta 
licitação FORA dos envelopes nº 01 e 02 (modelo Anexo III); 

 
5.3 Será vedada a participação: 
 
5.3.1 De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública 

em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 
 
5.3.2 De quem estiver sob processo de concordata ou falência; 
 
5.3.3 Sob a forma de consórcio. 

 

5.3.4 Das Propostas e Credenciamento 
 

5.3.4.1 Serão aceitas propostas encaminhadas por via postal (Correios) ou outro meio equivalente. Nesta situação, a 
empresa proponente será credenciada para participação no certame, porém, a inexistência de representante 
durante a sessão importará na aceitação de todos os atos praticados e decadência do direito de interpor recurso 
contra as decisões tomadas na respectiva sessão. 

 
5.3.4.2 O pregoeiro (a) não se responsabilizará caso qualquer proposta e credenciamento encaminhada via Correios ou 

outro meio equivalente não seja apresentada ao protocolo geral da Fazenda Pública Municipal de Capão Bonito, 
até o horário definido neste Edital como prazo final para entrega dos envelopes. 

 

5.3.4.3 Os documentos necessários a habilitação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 
membro da Equipe de Apoio, exceto aqueles emitidos e condicionados a autenticidade por meio de portal 
eletrônico do órgão expedidor, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
6.1 A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder 
por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade 
ou outro documento equivalente. 

 
6.2 O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
 
6.2.1 Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor; 
 
6.2.2 Instrumento particular de procuração, nos moldes do ANEXO V, com poderes para formular ofertas e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de cópia de seu 
contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores; 

 
6.2.3 Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia do respectivo estatuto 

ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de 
eleição dos administradores. 

 
6.2.3.1 A apresentação, na fase de credenciamento, do documento que se enquadre na exigência do Item 6.2.3 

dispensa a apresentação do mesmo documento no envelope nº 02 (Habilitação). 
 
6.3 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no presente 

certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 
6.4 A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da Sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
6.5 Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à 
presente licitação. 

 
6.6 Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados.  
 
6.7 Encerrada a etapa de credenciamento, será apresentada a declaração de pleno atendimento aos requisitos 

de habilitação e o formulário de dados cadastrais, de acordo com modelos contidos nos ANEXOS VII e VIII 
respectivamente do presente Edital. A referida declaração e o referido formulário deverão estar FORA dos 
envelopes nº 01 e 02. 

 
6.8 Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de 

habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os 
seguintes dizeres em sua face externa: 

 
ENVELOPE 01 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 
PROPOSTA DE PREÇO 

(RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ) 
 

ENVELOPE 02 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ) 

 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
7.1 Acompanha este ato convocatório, FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA – ANEXO II, que a licitante 

preencherá e inserirá no envelope nº 01. 
 

7.2 Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios: 
 
a) dados cadastrais; 
b) assinatura do representante legal; 
c) indicação obrigatória do preço unitário por item; 
d) indicação do número do CNPJ, através do papel timbrado da empresa ou da aposição do respectivo carimbo; 
e) indicação do representante legal investido de poderes para firmar o termo de contrato. 

 
7.3 Cada concorrente deverá computar, nos preços que cotará todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

 
7.4 Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da apresentação da proposta. 
 
7.5 Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 

desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam, ou seja, manifestamente inexequíveis (art. 40 
X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93). 

 
7.6 Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pela 
Contratada e aprovado pela Contratante. 

 
7.7 A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e dos termos 

da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 039/2005 de 12 de julho de 2005 e Lei Federal nº 8.666/93, no 
que couber, bem como demais normas complementares. 

 
7.8 O prazo de eficácia da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo envelope 

(art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
7.9 A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao 

prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
8.1 Serão consideradas habilitadas as participantes que apresentarem documentos relativos a: 
8.1.1 Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei Federal 8.666/93): 

a) Ato de criação da licitante conforme o caso: 
 

a1) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores e se apresentar no credenciamento não há necessidade do mesmo; 
a3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de diretoria em 
exercício; e, 
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b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 

8.1.1.1 A apresentação, na fase de credenciamento, de documento que se enquadre na exigência do Item 8.1.1 
dispensa a apresentação do mesmo documento no envelope nº 02 (Habilitação), podendo este ser 
devolvido ao licitante caso seja apresentado também no envelope nº 02 (Habilitação); 

 
8.1.2 Regularidade Fiscal (art. 29 da Lei Federal 8.666/93): 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do contrato social; 
c) Certidões de regularidade fiscal das Fazendas Federal (Receita Federal e da Procuradoria Geral da 

República), Estadual e Municipal da sua sede emitida pelos órgãos arrecadadores; e 
d) Certidão negativa de débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 
 
8.1.3 Qualificação Técnica (art. 30 da Lei 8.666/93): 
 
 

a)  Certidão de REGISTRO ou INSCRIÇÃO da empresa na entidade profissional competente; 

 

b) Registro de Inscrição na Entidade Profissional competente através de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 

da empresa e de seus responsáveis técnicos - Certidão de Registro Profissional e Quitação, todas com validade 

na data da apresentação da proposta e devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais. 

 

c) A comprovação da CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL se dará mediante apresentação de atestado (s) 

em nome da empresa licitante, fornecidos por clientes, (entidades públicas ou empresas privadas), que atestem 

que a EMPRESA licitante tenha prestado serviços compatíveis, com características semelhantes e com 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. Referidos Atestados deverão ser registrados 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA (CAT - CREA) ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAT - CAU). 

 

c.1.) ITEM DE MAIOR RELEVÂNCIA: 

c.1.1) Projeto Executivo de Fundações e Estrutura = 3.996,84 m²; 
 
c.1.2) Projeto Executivo de Arquitetura / Implantação = 3.996,84 m²; 
 
c.1.3) Projeto Executivo de Instalações Hidrossanitárias / Drenagem Pluvial = 3.996,84 m²; 
 
c.1.4) Projeto Executivo de Instalações de Prevenção e Combate a Incêndios e SPDA = 3.996,84 m²; 
 
c.1.5) Planilha de Quantitativos e Custos e Cronograma Físico-Financeiro = 3.996,84 m². 
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d) A comprovação de vínculo profissional poderá se dar por meio de Ficha de Registro de Empregado ou 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS; mediante apresentação do contrato 

social em vigor no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante; mediante cópia do 

contrato firmado no caso de profissional autônomo ou qualquer outro meio previsto em lei que se 

responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 

8.1.4 Qualificação Econômico-financeira (art. 31 da Lei 8.666/93): 
 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, com data de emissão anterior 
à data da entrega das propostas de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias; caso não haja prazo hábil para a 
expedição da mesma, em virtude da exiguidade do prazo de abertura do pregão, poderá ser entregue o 
protocolo do requerimento da Certidão junto ao Cartório; no entanto, a adjudicação do objeto e homologação 
do processo, bem como a assinatura do contrato, só se efetuará, após a apresentação da Certidão, constituindo-
se pré-requisito para tal, sob pena de desclassificação do licitante, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital, observada a Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

b)  As empresas deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, registrado na Junta Comercial ou autenticado por Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou 
ainda pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped instituído pelo Decreto nº 6.022/2007; 

c) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social exigível. Ficam 
ressalvadas a ME/EPP. 

d) Prova de Capital Social mínimo de 10% do valor estimado da contratação, ou seja, comprovação a ser 
feita na forma da Lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais, conforme artigo 31, 
parágrafo 3º da Lei Federal nº 8.666/1993 

 
8.1.5 Declaração da licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, nos 

moldes do ANEXO VI. 
 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
9.1.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada ou publicação em órgão de imprensa oficial, devendo os documentos, preferencialmente 
ser relacionados, separados e colacionados na ordem estabelecida neste Edital. 

 
9.1.2 Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar do 

próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar de sua 
expedição. 

 
9.1.3 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou 

procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
9.1.4 A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por 

esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 
9.1.5 Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente com o nº do CNPJ 

e endereço respectivo. 
 
9.1.6 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se a licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial. 
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9.1.7 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 
possam ser entendidos. 

 
10. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
10.1 O Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no presente e as que 

seguem: 
 
10.2 No dia, hora e local designado neste edital, as proponentes deverão comprovar ao Pregoeiro a representação para 

a prática dos atos do certame, nos termos da cláusula 6.1 deste edital. 
 
10.3 Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento dos representantes 

das empresas interessadas, serão recebidos pelo pregoeiro os envelopes PROPOSTA DE PREÇO e 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

 
10.4 Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
10.5 Verificada a regularidade formal dos envelopes, este serão rubricados pelos membros da Equipe de Apoio, 

Pregoeiro e representantes das empresas.  O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº 1 (PROPOSTA 
DE PREÇO), e seus conteúdos analisados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no que tange a sua conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 

 
10.6 Serão desclassificadas as propostas, que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus anexos, 

considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pela proponente, por simples 
manifestação de vontade de seu representante. 

 
10.7 As demais propostas serão classificadas, provisoriamente, em ordem crescente de preços. 
 
10.8 Havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas, será realizado sorteio para fins da classificação e 

composição da lista classificatória. 
 
10.9 Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública o resumo das ocorrências até então 

havidas, consignando-se o rol de empresas participantes; preços ofertados e propostas eventualmente 
desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação e a ordem de classificação provisória. 

 
10.10 O Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos representantes das 

licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor preço e o preço superior 
àquele em até 10% (dez por cento), repetindo-se o procedimento para cada uma das propostas classificadas na 
forma do item 10.9. 

 
10.11 Quando não forem verificadas no mínimo três propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, 

serão chamados a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentaram as melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 

 
10.12 O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas classificações 

provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços menores aos já existentes.   
 
10.13 Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha sido anteriormente ofertado, bem 

como dois lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele que foi ofertado primeiro. 
 
10.14 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 

constantes deste edital. 
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10.15 Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação definitiva das propostas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço unitário, consignando-a em ata. 

 
10.16 Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, com os parâmetros de preços 

definidos pela Administração. 
 
10.17 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que ofertou o menor preço para que seja obtido preço 

melhor.  
 
10.18 Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação para habilitação da 

empresa classificada em primeiro lugar. 
 
10.19 Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer dispositivo deste 

Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada. 
 
10.20 Sendo considerado inabilitado a proponente, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação da proponente classificada em segundo 
lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa classificada, sem prejuízo de 
nova análise e negociação dos preços ofertados. 

 
10.21 Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante classificada e habilitada, será declarada 

vencedora do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação da intenção de interpor 
recurso às licitantes, nos termos da cláusula 10 deste instrumento. 

 
10.22 Na ausência de recursos, o objeto será adjudicado pelo pregoeiro e encaminhado o processo à Autoridade 

competente para homologação do certame.  
 
10.23 No caso de interposição de recursos, após o julgamento, o objeto será adjudicado e o certame homologado pela 

Autoridade competente. 
 
10.24 Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas poderão ser 

devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno, manifestação de 
interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com o Pregoeiro, até ulterior deliberação. Os 
envelopes das licitantes classificadas não declaradas vencedoras do certame, permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até o efetivo cumprimento da obrigação pela proponente adjudicatária. 

 
10.25 Da sessão pública deste Pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados todos os atos 

praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo pregoeiro, demais membros da Equipe 
de Apoio e pelas licitantes presentes. 

 
10.26 No caso das MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE proceder-se-á conforme descrito no item 

5, subitem 5.1.5 dando sequência à abertura dos envelopes mesmo que estas apresentem alguma falha, omissão 
ou irregularidade na documentação de regularidade fiscal.   

 
10.27 Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios, as informações dispostas no item 8 

deste edital.  
 
10.28 Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, caput). 
 

10.29 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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10.30 Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada (LC n° 123, 
art. 44, § 2º); 

 
11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
11.1 Declarada a vencedora, as proponentes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões e de igual prazo para as 
contrarrazões, contados a partir do término do prazo da(s) recorrente(s), independentemente de qualquer 
comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

 
11.2 As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra junto ao Setor de Licitações, no endereço 

indicado no preâmbulo do presente, nos dias úteis, das 9h00min às 16h00min, sob pena de configurar-se a 
desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública. 

 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante na sessão pública do pregão importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação. 

 
11.4 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 

autoridade competente. 
 
11.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12. DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO 

 
12.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 

minuta integra este Edital como Anexo VII; 

 

12.2 Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o 

Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 

Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

12.3 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informação, a Adjudicatária será notificada para, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovarmos a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das 

certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 

12.4 Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 

regular de que trata o subitem 12.3, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocados, pela ordem de 

classificação das propostas, as demais licitantes classificadas, com vistas à celebração da contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções à empresa faltante. 

 

12.5 A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer para 

assinar o termo de contrato. 

12.6 A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, à suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto do contrato, se verificar incorreções relacionadas à quantidade e qualidade dos serviços contratados. 
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12.7 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 

consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 

 

12.8 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato ou do recebimento da 

ordem de serviço.. 

 

12.9 A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu 

valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

12.10 A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe 

forem exigidas na licitação. 

 

12.11 Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade fiscal tenha 

indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 

regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 

sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital. 

 

12.12 Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á à Administração: 

 

a) A retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o 

exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 

empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 7.8; 

 

b) A revogação da licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º). 

 
13. DO PAGAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a apresentação na Divisão 

de Contabilidade, da documentação fiscal completa, correspondente aos produtos fornecidos no mês anterior, 
acompanhado do Atestado de Aceite dos referidos produtos, emitido pela Secretaria Municipal requisitante ou por 
servidor por ela designado, sendo que a entrega da documentação incompleta, impede a liberação do pagamento. 

 
13.2 Os pagamentos serão efetuados através do sistema de depósito em conta corrente, a ser indicada pela 

Contratada, descontados encargos sociais, conforme Legislação vigente.  
 
13.3 Para a liberação do pagamento, a empresa licitante contratada deverá estar em situação regular perante o INSS 

e o FGTS, bem como não poderá estar inadimplente, com relação à tributos de qualquer natureza, com a Prefeitura 
Municipal de Capão Bonito, independente destes estarem ou não inscritos em Dívida Ativa.  

 
13.4 A situação regular de pessoa jurídica perante o FGTS e o INSS deverá ser comprovada mediante a apresentação 

da Folha de Pagamento e do Recolhimento das referidas guias, relativas às notas fiscais correspondentes ao mês 
imediatamente anterior, dos serviços realizados pela contratada. 
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13.5 A Prefeitura Municipal de Capão Bonito/SP, designará servidor(es) a Comissão de Recebimento de Materiais e 
Serviços da Secretaria requisitante, para acompanhamento das entregas dos itens, o(s) qual(is) deverá(ão), 
obrigatoriamente, verificar se os mesmos são condizentes com as necessidades e especificações constantes do 
Anexo I – Termo de Referência do presente edital. 

 

13.6 A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

 

13.7 A Administração rejeitará o objeto em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei Federal n° 8666/93). 

14. DAS SANCÕES 
14.1 A inabilitação de licitante classificada, apesar da declaração apresentada por força do subitem 6.7 deste 

instrumento, implicará na aplicação de multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor da proposta, sem 
embargo da imposição das demais sanções cabíveis. 

 
14.2 As licitantes sujeitar-se-ão, também, à imposição da mesma multa mencionada no item anterior se, por ato ou 

omissão de seu representante, provocar tumulto na sessão de pregão ou retardar o procedimento licitatório, ou 
ainda, desistir do lance ofertado. 

 
14.3 Pelo descumprimento do Contrato, a Contratada sujeitar-se-á às penalidades adiante especificadas, que serão 

aplicadas pela Prefeitura do Município de Capão Bonito, e só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação 
anexada aos autos pela Contratada da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das condições 
ajustadas ou de manifestação da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à 
Administração. 

 
14.4 À Contratada total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93, a saber: 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, de que não resulte prejuízo para a Contratante; 
b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução 
do contrato, com ou sem prejuízo para a Contratante; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município de Capão 
Bonito por prazo não superior a cinco anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou de inexecuções de 
que resulte prejuízo para a Contratante; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus 
motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

 
14.5 É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 
 
14.6 A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
14.7 Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão temporária para licitar e 

contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 
10.520/02. 

 
14.8 O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

intimação do interessado.  
 
14.9 O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis, contados da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
15. DAS INFORMAÇÕES 
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15.1 As informações administrativas relativas ao presente certame poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, 

por escrito, no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, das 9h00min às 16h00min, até 48 horas da 
data marcada para a abertura do certame. As respostas serão encaminhadas via e-mail todas as empresas que 
retiraram o Edital e farão parte integrante do processo administrativo. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante o Setor de Licitações a licitante que não o 

fizer até o segundo dia útil da data fixada para o recebimento das propostas, nos termos do artigo 41 parágrafo 2º 
da Lei Federal 8.666/93. 

 
16.2 Caberá ao Pregoeiro e à equipe de Apoio decidir sobre a impugnação. 
 
16.3 Quando o deferimento da impugnação, implicar alteração do edital, capaz de afetar a formulação das propostas 

será designada nova data para a realização do certame. 
 
16.4 A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste Pregão. 
 
16.5 Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderá retirá-los, na Prefeitura Municipal 

de Capão Bonito, no horário de expediente, até o último dia útil que antecede a data de abertura da Licitação, 
mediante o pagamento da quantia de R$10,00 (Dez reais), através de Guia de Arrecadação ou gratuitamente 
pelo site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br. 

 
16.6 Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo da 
formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 

 
16.7 A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de todas as 

exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção de diligência destinada a esclarecer a instrução 
do processo (§ 3° do artigo 43 da Lei 8666/93). 

 
16.8 Secretaria Municipal de Saúde será o gestor do contrato durante toda sua execução. 
 
16.9 A Prefeitura do Município de Capão Bonito poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no todo ou em 

parte a presente licitação. 
 
 
 

Capão Bonito, 28 de setembro de 2023. 
 
 
 

Roberto Kazushi Tamura 
Secretário Municipal de Saúde 

http://www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br/
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 
PROCESSO Nº 12082/2023 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E MÉDIA DE MERCADO 

 
1. DO OBJETO: 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para - Contratação de empresa 

especializada em Construção Hospitalar para Elaboração de Projetos Arquitetônicos, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificações abaixo: 
 

 

Item Quantidade Unidade Descrição 
Vl. Total 

Máximo permitido 

1 100 % 

Contratação de Empresa Especializada em 
Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia 
para elaboração de Projetos Executivos de 
arquitetura e complementares para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde na 
Construção do Prédio Hospitalar à ser 
construído na Rua Treze de Maio com a Rua 
Marechal Deodoro, Centro, Capão Bonito/SP 
com área total de 7.993,68 m², incluindo 
Documentos Técnicos, Especificações 
Técnicas, Planilhas de Quantitativos e Custos, 
Planilhas de Composição de Custos Unitários 
de Serviços (Data Base SINAPI, CDHU ou FDE, 
com desoneração) 

R$ 791.000,00 

 
 

Valor 
Total 

R$ 791.000,00 (setecentos e noventa e um mil reais). 

 
 

2. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

O objeto deste termo é para contratação de empresa especializada para EXECUCAO DE SERVICOS 

RELATIVOS A PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO 

DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO. 

A empresa deverá desenvolver os projetos complementares, executivos e demais peças técnicas no modelo 

BIM, afim de instrumentalizar o processo licitatório para Construção do referido objeto, respeitando o PROJETO 

BÁSICO DE ARQUITETURA, em anexo, com área estimada de 7.993,68m² m², como assim descreve: 

• SUBSOLO - 1.712,19m²; ESTACIONAMENTO; 

• TÉRREO – 1.712,19 m² PRONTO SOCORRO E IMAGENS; 

• 1º  ANDAR – 1.523,10m² -HEMODIÁLISE E CONSULTÓRIOS / EXAMES; 

• 2º ANDAR–1.523,10m² UTIs ADULTO e NEONATAL, LABORATÓRIO, AGÊNCIA TRANSFUNCIONAL, 

LACTÁRIO e BANCO DE LEITE HUMANO e 

• 3º ANDAR – 1.523,10m² -base para heliponto com conforto para tripulação. 
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O novo prédio será interligado ao prédio existente através de passarelas e salienta que o conjunto existente 

deverá receber projeto retrofit. 

PROJETOS TÉCNICOS A SEREM ENTREGUES 
 

Os projetos e demais peças técnicas deverão ser desenvolvidas em metodologia BIM para a fase de 

modelagem, compatibilização e extração de dados e informações, para melhorar a qualidade do 

desenvolvimento do projeto, minimizar as inconsistências e futuros atrasos na execução das obras. Em 

consonância com o plano de implementação BIM da Prefeitura Municipal de Capão Bonito e alinhado ao 

decreto  Nº 10.306, DE 2 DE ABRIL DE 2020 e a estratégia BIM BR, disponível no site da ABDI. A 

Contratada deverá realizar entregas quinzenais em formato eletrônico dos projetos das disciplinas em 

desenvolvimento, nos formatos “.IFC”, “.PDF”, “.BCF” e nos formatos nativos dos softwares utilizados, como 

por exemplo “.PLA”, “.DGN”, “.RVT”, “.VWX”, “.PRJ”, “.TKS”, “.DDS”, entre outros, utilizando um CDE (ambiente 

comum de dados) para compartilhar as informações com a Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Serão de 

inteira responsabilidade da empresa contratada o que segue: 

 

• Desenvolver um plano de execução BIM, que deverá ser validado junto a equipe Prefeitura 

Municipal de Capão Bonito, que deverá ser aprovado e validado antes do início dos trabalhos. 

• Desenvolver cronograma de execução dos projetos em fases quinzenais para apresentação de 

relatórios com os avanços dos projetos, apresentando um relatório de conflitos com detecção de 

interferências físicas e funcionais entre as diversas disciplinas e a revisão dos modelos de arquitetura 

e engenharia, de modo a compatibilizá-los entre si, utilizando um software BIM para esta atividade. 

• Compartilhar os arquivos com a Prefeitura Municipal de Capão Bonito a partir de um CDE (Que é 

um ambiente comum de dados). 

• Prever em cronograma reuniões de validação e realizar as entregas das etapas em formatos pdf, 

arquivos autorais e ifc. Devendo as reuniões utilizarem de um software de visualização gratuito, 

definido no plano de execução BIM. 

 

Todos os projetos executivos deverão ter planilhas orçamentárias (sintética e analítica), com valores aceitáveis 

pelo Tribunal de Contas (índices nacionais) seguidos de memória de cálculo, cronogramas físico-financeiro. 

Memoriais descritivos, Manuais e Catálogos dos equipamentos de referência. Memorial de execução e 

implantação. Anotações de Responsabilidade técnica dos respectivos projetos e aprovações/licenças junto aos 

órgãos necessários. Para fins de aprovação e realização de projetos a empresa deverá realizar o “as built” 

das demais construções existentes. A contratante fornecerá em DWG o projeto básico de arquitetura e 

levantamento planialtimétrico que seguem anexo em PDF para o referido edital. 

Além das premissas supracitadas os projetos deverão ser desenvolvidos utilizando as seguintes normas e 
padrões: 

 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) NBR9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos; NBR16401-3 – Instalações de ar-condicionado – Sistemas centrais e 

unitários; NBR7256 – Tratamento de ar em estabelecimentos assistenciais de saúde; NBR 6118 – Projeto de 

estruturas de concreto NBR 8800 – Projeto de estrutura de aço e de estrutura mista de aço e concreto de 

edifícios; Normas da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), sendo as principais: o Resolução - 

RDC nº 50 o Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 51; Instruções Técnicas dos Bombeiros do Estado de 

São Paulo; Códigos, Leis e Normas Municipais, Estaduais e Federais. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.306-2020?OpenDocument
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Serão definidos pela municipalidade os profissionais da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO da 

PMCB para fins de fiscalização, acompanhamentos, validações e, caso necessário, promover esclarecimentos 

e ajustes projetuais. 

 
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA: 
Modelagem BIM compatibilizada e em consonância com premissas de extração de dados e 

informações; Implantação geral; Plantas detalhadas de todos os pavimentos; Plantas de alvenarias, layout, 
cortes, fachadas; com interferências nas fachadas do prédio existente (retrofit).Plantas de fluxo de pessoas: 
paramentação, rota de fuga e manutenção; Planta do fluxo de resíduos; Planta de pontos – utilidades; 
Processflowdiagram – utilidades; Planta de pontos de água, esgoto sanitário; Processflowdiagram – água 
potável; Planta de pontos – elétrica e iluminação; Lista de equipamentos produtivos e de geração de utilidades; 
Detalhamentos construtivos de pisos, forros, marcenarias, esquadrias, bancadas (plantas de todos os 
pavimentos, paginações de pisos, paredes e forros);Planta de cobertura e Maquetes eletrônicas de todos os 
pisos e unidades funcionais. 
No lay out todos os equipamentos e mobília das unidades funcionais deverão estar representados. 
O projeto deverá conter os elementos estruturais, áreas/pisos técnicos entre outros detalhes, portanto todos os 
ajustes e detalhamentos acima descritos deverão ser realizados junto com a arquiteta responsável pelo Projeto 
Básico de Arquitetura, que segue em anexo. As fachadas deverão ser detalhadas através projeto executivo, a 
partir dos estudos preliminares realizados pela arquiteta responsável pelo projeto básico. Consultoria para 
aprovação legal junto a VISA. 
 
PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURAS: 
Modelagem BIM compatibilizada e em consonância com premissas de extração de dados e 

informações; Cálculo estrutural detalhado, projetos de implantação das fundações, formas dos pavimentos, 
formas das áreas/pisos técnicos, estrutura metálica para fixação de forro autoportante; o projeto estrutural deve 
respeitar o projeto arquitetônico que organizou as unidades funcionais e determinou eixos de estruturas (pilares 
e vigas); 
Cálculo estrutural considerando as sobrecargas dos pavimentos (subsolo, térreo, mais 3, atentando para o 
heliponto). Atentar para o laudo de sondagem, que deverá ser fornecido pela contratante. 
Cortes; Detalhamento da estrutura. 
Definição do melhor e mais viável sistema construtivo, aço, concreto armado, misto. definição das vedações 
externas e internas. Atenção às áreas (pisos) técnicas. 
 
HIDRÁULICA: 
Modelagem BIM compatibilizada e em consonância com premissas de extração de dados e 

informações; Elaborado de acordo com Layout arquitetônico. 
Planta de pontos de água potável fria, Planta de distribuição de água potável fria; Isométrico de água potável 
fria; Fluxograma de água potável fria; Planta de pontos de água de reuso (destinado apenas a pontos de lavagem 
e jardinagem); Planta de distribuição de água de reuso (destinado apenas a pontos de lavagem e jardinagem) ; 
Isométrico de água de reuso (destinado apenas a pontos de lavagem e jardinagem);Fluxograma de água de 
reuso (destinado apenas a pontos de lavagem e jardinagem) ; Planta de Pontos de esgoto sanitário (Interligando 
com a rede existente); Planta de encaminhamento de esgoto sanitário (Interligando com a rede existente ); Planta 
de drenagem pluvial da cobertura; Cortes e detalhes de instalação hidráulica. 
 
UTILIDADES – GASES MEDICINAIS 
Modelagem BIM compatibilizada e em consonância com premissas de extração de dados e 

informações; Planta de pontos de uso de Ar comprimido; Planta de tubulação de Ar comprimido; Isométrico de 
Ar comprimido; Fluxograma de ar comprimido; Planta de pontos de uso de Oxigênio; Planta de tubulação de 
Oxigênio; Isométrico de Oxigênio ; Fluxograma de Oxigênio; Planta de pontos de uso de Oxido Nitroso; Planta 
de tubulação de Oxido Nitroso; Isométrico de Oxido Nitroso; Fluxograma de Oxido Nitroso; Planta de pontos de 
uso de Gás Natural ; Planta de tubulação de Gás Natural; Isométrico de Gás Natural ; Fluxograma de Gás Natural 
;Planta de pontos de uso de vácuo clinico; Planta de tubulação de vácuo clinico; Isométrico de vácuo clinico; 
Fluxograma de vácuo clinico; Planta de pontos de uso de água purificada para hemodiálise; Planta de tubulação 
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de água purificada para hemodiálise; Isométrico de água purificada para hemodiálise ; Fluxograma de água 
purificada para hemodiálise. 
ETE  
Modelagem BIM compatibilizada e em consonância com premissas de extração de dados e 

informações; Visita técnica para coleta de amostra e conhecer processo existente; Estudo de tratabilidade em 
bancada (Jartest) para verificação da tratabilidade dos efluentes e o % de DBO insolúvel e solúvel presente; nos 
ensaios teremos análises do bruto (Nitrogênio, fósforo, DBO, DQO, OG, PH), análise do tratado (Nitrogênio, 
fósforo, DBO, DQO, OG, PH), quantificação do volume de lodo gerado no processo físico químico e análise do 
teor de sólidos suspensos na amostra; Estudo do lançamento se será rede coletora ou rio; Dimensionamento do 
processo; Elaboração fluxograma básico de processo, Elaboração planta layout básica de processo ; Memorial 
descritivo. 
 
ELÉTRICA 
Modelagem BIM compatibilizada e em consonância com premissas de extração de dados e 

informações; O projeto elétrico deve obedecer às Normas NBR 5410, 5419 da ABNT além da NBR13534 para 
instalações hospitalares, será composto de:  Distribuição de iluminação e tomadas , conforme projeto 
arquitetônico e planta de pontos aprovada;  Distribuição de infra para força, conforme projeto arquitetônico e 
planta de pontos aprovada; Distribuição de infraestrutura (tubulação seca) inclusive para dados (lógica e 
telefonia), conforme projeto arquitetônico e planta de pontos aprovada;  Diagrama trifilar dos painéis projetados;  
Sistema fotovoltaico, será deixado espera no painel para o sistema, conforme a demanda calculada referente a 
área projetada, e infraestrutura do painel até o telhado; Projeto de MPS (medidas de proteção contra surto);  
Projeto de SPDA, para a área à construir e existente e Projeto de aterramento (a medição de resistividade do 
solo será fornecida pela contratante); Definição do sistema de energia ininterrupta UPS e UPS crítico para os IT-
Médicos;  Definição do sistema IT- Médico para as salas de cirurgia. 
O projeto elétrico deverá estar dimensionado para atender todos os equipamentos à serem utilizados, tais como 
raios X, tomografias, ressonâncias magnéticas, e demais demonstrados no lay out, bem como ar condicionado, 
elevadores, monta-cargas, etc... 
Projeto elétrico da subestação de energia integrada à subestação existente e aprovação junto a ELEKTRO. 
Projeto elétrico para motor gerador diesel com quadro de partida automática. 
 
SISTEMAS DE AR – ÁREAS CLASSIFICADAS E CONFORTO 
Modelagem BIM compatibilizada e em consonância com premissas de extração de dados e 

informações; Projeto a serem elaborados conforme NBR 7256/2021; Planta de cascata de classificação de 
áreas  Planta de nível de risco. Planta de áreas de 100% Exaustão.  Plantas de rede de dutos geral e por 
sistemas. Vistas em Cortes da rede de dutos. Fluxogramas de ar e controle Plantas de difusão de ar; Plantas de 
zoneamento de sistemas.  Plantas de encaminhamento hidráulico.  Projeto de detalhe de cavaletes hidráulicos 
Fluxograma Hidráulico. Folhas de dados dos equipamentos de referência.  Manuais e Catálogos dos 
equipamentos de referência. Cascatas de pressões de área. Planta de rede elétrica de HVAC.  
 
PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO  
Modelagem BIM compatibilizada e em consonância com premissas de extração de dados e 

informações; Projeto Unificado do prédio existente com a ampliação, seguindo as Instruções Técnicas e 
Decreto Estadual dos Bombeiros do Estado de São Paulo; Implantação dos Prédios;  Rota de Fuga;  Sistema de 
Hidrantes com Reservatório de Incêndio; Extintores; Sinalização; Central de Alarme;  Iluminação de Emergência; 
Brigada de Incêndio;  Montagem do Processo, Protocolo e Acompanhamento até Aprovação do Projeto;  
Montagem do Processo, Protocolo e Acompanhamento até a Obtenção do AVCB; ART Anotação de 
Responsabilidade Técnica do Projeto. 
 
 CETESB – SP 
Processo necessário para atender as exigências e licenças da CETESB; 
 
HOMOLOGAÇÃO DO HELIPONTO JUNTO AO COMANDO AEREO – SP 
Fornecimento de documentação necessária para homologação junto ao DECEA  
 (Departamento de Controle do Espaço Aéreo da Força Aérea Brasileira) 
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ASSESSORIA DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO DA OBRA E EXECUÇÃO DA OBRA 
A empresa deverá realizar visitas técnicas durante a execução da obra, manter os profissionais disponíveis a fim 
de sanar dúvidas durante o processo licitatório e a execução, bem como auxiliar nas medições relativas ao 
cronograma físico-financeiro. 
Após o término da obra, fornecer “as built” e licenças necessárias, entre elas HABITE-SE, CERTIDÃO DE 
CONSTRUÇÃO, AVCB, LTA, entre outras correlacionadas para a liberação de funcionamento do prédio. 
 
 

Renata Ventureli 

Arquiteta-Urbanista 

CAU – A30931-1 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 
PROCESSO Nº 12082/2023 

 
ANEXO II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 

especializada em Construção Hospitalar para Elaboração de Projetos Arquitetônicos, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, de acordo com o Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 
056/2023, conforme especificações abaixo: 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail:  CNPJ nº 

 

Item Quantidade Unidade Descrição 
Vl. Total 

Máximo permitido 

1 100 % 

Contratação de Empresa Especializada em 
Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia 
para elaboração de Projetos Executivos de 
arquitetura e complementares para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde na 
Construção do Prédio Hospitalar à ser 
construído na Rua Treze de Maio com a Rua 
Marechal Deodoro, Centro, Capão Bonito/SP 
com área total de 7.993,68 m², incluindo 
Documentos Técnicos, Especificações 
Técnicas, Planilhas de Quantitativos e Custos, 
Planilhas de Composição de Custos Unitários 
de Serviços (Data Base SINAPI, CDHU ou FDE, 
com desoneração) 

R$  

 
DECLARAÇÃO 

 
1.1 Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de 
seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
1.2 Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no 
edital. 
 
1.3 Declaro que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, frete e lucro. 

 

Nome do Representante:  

Identidade nº: CPF nº: 

Local e Data: 

Assinatura: 
 

 
(Carimbo do CNPJ) ou no verso 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 
PROCESSO Nº 12082/2023 

 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO – CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO OCORRÊNCIA 
DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A empresa _____________________________________ inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 

__________________________________ e do CPF nº _______________________, DECLARA que examinou 

criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração da proposta financeira 

voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente 

data, esta empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum 

fator impeditivo à sua participação no presente certame licitatório. 

 
_________________, _____ de ___________de 2023. 

 
 
 

________________________________ 
(representante legal) 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 
PROCESSO Nº 12082/2023 

 
ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPÃO 
BONITO E 
__________________ 

 
O Município de Capão Bonito, sediada à Rua Nove de Julho, n° 690, Centro, Capão Bonito/SP, CEP: 18.300-380, 
doravante denominada simplesmente Contratante, representada neste ato pela Secretária Municipal 
_____________, o Sr. _______________, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº n° ___________ 
SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº ______________, residente e domiciliado neste município de Capão Bonito 
S/P, doravante denominada simplesmente Contratada, representada neste ato por 
_______________________________, portador da carteira de identidade nº ___________, e inscrito no CPF sob 
o nº ___________________, conforme consta no ________________ (indicar o ato que qualifica como 
representante legal), firmam o presente termo de contrato, concernente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2023 
– TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o 
contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 039, de 12 de julho de 2005, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 
estipulações.   

Cláusula 1a - DO OBJETO 
1.1 A CONTRATADA obriga-se à execução da obra e serviços diretamente à PREFEITURA, por empreitada e 
preço global, Contratação de empresa especializada em Construção Hospitalar para Elaboração de Projetos 
Arquitetônicos, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificações 
constantes dos Anexos pertencentes ao edital da Pregão Presencial nº 056/2023. 
 

1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as seguintes condições: 

1.2.1. A Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à matéria; 
1.2.2. As normas da ABNT; 
1.2.3. Lei Orgânica Municipal; 
1.2.4. Observação de todas as normas de higiene e segurança. 
 

Cláusula 2a - DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES 
2.1. Pela execução dos serviços referidos na cláusula anterior, item 1.1, a Prefeitura do Município de Capão 
Bonito - SP pagará à CONTRATADA a importância global de R$ ______ (______.), na qual se incluem, além do 
lucro, as despesas de mão de obra, materiais, carga, seguros, impostos, taxas, transportes, água, energia elétrica, 
uso de maquinários, depreciação de máquinas e ferramentas, sinalização do trânsito, manutenção, despesas de 
escritório e expediente, guarda dos serviços e quaisquer outras despesas que estejam direta ou indiretamente, 
relacionadas com a execução total dos serviços, inclusive a limpeza dos locais após a conclusão dos serviços. 
 
2.2. As fiscalizações serão efetuadas por técnicos da Municipalidade, designados para tanto, acompanhado do 
responsável pela empresa contratada. 

 

2.3. As fiscalizações serão efetuadas periodicamente, durante a vigência contratual, a fim de que seja verificado 

o cumprimento das especificações dos serviços, constantes do Termo de Referência, que fazem parte como 

anexos ao presente edital do Pregão Presencial n°056/2023. 

 
Cláusula 3a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1.O pagamento será efetuado pela tesouraria da PREFEITURA, em até 30 (trinta)dias corridos após a 
apresentação do Atestado de Aceite dos Serviços emitido pelo Setor de Engenharia da Secretaria Municipal 
Requisitante, pelo valor da nota fiscal devidamente extraída pela CONTRATADA, desde que seja devidamente 
processada pela contabilidade. 
3.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária ou reajuste. 
 

Cláusula 4ª - DA CAUÇÃO 
4.1. Para assinatura e garantia de execução deste contrato a CONTRATADA apresentou caução correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, na modalidade ________________________, que será reforçada 
sempre que necessário. 
4.1.1. A garantia prestada pela contratada será liberada após o recebimento definitivo dos serviços, mediante 
solicitação por escrito. 

 
Cláusula 5a - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1. Os serviços serão iniciados imediatamente após o recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva Ordem de 
Serviço emitida pela PREFEITURA, devendo os serviços serem realizados no prazo de 60 (sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado por acordo escrito e expresso celebrado entre as partes, a partir da liberação, salvo se: 
5.1.1. Ocorrerem dias de chuvas prolongadas, ou qualquer outro fator meteorológico ou geológico que prejudique 
o andamento dos serviços, e serão acrescidos no prazo estabelecido. 
5.1.2. Ocorrer motivo justo (a critério da PREFEITURA) e desde que solicitado previamente, por escrito antes que 
expirem os prazos estabelecidos. 

 
Cláusula 6a - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a dirigir o serviço por seus técnicos, mantendo em sua direção um preposto com 
poderes para representá-la nos negócios relativos aos serviços, ficando a indicação deste, sujeito à prévia 
aprovação da PREFEITURA. 
6.2. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por danos ou 
prejuízos que possam causar à PREFEITURA, coisas ou pessoas de terceiros, em decorrência da execução das 
obras, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, ressarcimento ou indenização que 
tais danos ou prejuízos, nos termos do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente, sendo obrigada a executar 
os reparos de vícios que porventura venham a ser notados como decorrentes da empreitada, mesmo após o 
recebimento definitivo dos serviços, salvo os reparos devidos ao desgaste natural de uso indevido dos serviços. 
6.3. A CONTRATADA compromete-se a reforçar e/ou substituir os seus recursos de equipamento ou pessoal, se 
for constatada a sua inadequação para realizar os serviços, ou atraso no cronograma previamente aprovado pela 
PREFEITURA. 
6.4. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar equipamentos, materiais 
e a fornecer, quando solicitada, todos os dados e elementos relativos aos serviços. 
6.5. A PREFEITURA, através de servidor designado para tanto, poderá em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-las a seu critério, quando não forem consideradas 
satisfatórias, devendo a CONTRATADA refazê-las às suas expensas. 
6.6. Caberá à CONTRATADA: 
6.6.1. Observar escrupulosamente a boa prática dos serviços conforme as normas técnicas e ao projeto exposto 
pela PREFEITURA, e, empregar materiais de boa qualidade e dentro das normas da ABNT, bem como as Leis, 
Regulamentos e Posturas Federais, Estaduais e Municipais, relativas aos serviços, cumprindo imediatamente as 
intimações e exigências das respectivas autoridades; 
6.6.2. Arcar com todas as despesas referentes a consumo de água, energia elétrica, manutenção, alimentação do 
pessoal, transporte de pessoal, bem como aquelas de escritório; 
6.6.3. Sinalizar o trânsito durante a execução dos serviços, bem como se responsabilizar por todo e qualquer dano 
causado a terceiros; 
6.6.4. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, 
fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar para a execução 
dos serviços; 
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6.7. Caberá à CONTRATADA refazer por sua conta os serviços executados em desacordo com as especificações 
técnicas e determinações da fiscalização, bem como aquelas que apresentarem defeitos de material e vícios de 
execução, refazendo-as satisfatoriamente, sem qualquer ônus para a PREFEITURA, sob pena de ser declarada 
inidônea para futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades. 

 
Cláusula 7a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços somente serão recebidos pela PREFEITURA após atendimento de todas as condições 
estabelecidas neste contrato, e: 
7.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado, dentro de 05 (cinco) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 
7.1.2. Definitivamente, após decurso de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, em até 30 (trinta) dias de lavratura do termo de recebimento provisório. 

 
Cláusula 8a - DAS PENALIDADES 

8.1. O atraso na execução dos serviços poderá sujeitar a vencedora à multa demora, garantida a defesa 
prévia ao interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na seguinte forma: 
8.1.1. Atraso no fornecimento de materiais, equipamentos ou execução dos serviços, de até 30 (trinta) dias: multa 
de 0,2% (zero vírgula dois por cento) calculada sobre o valor global do contrato, por dia, e; 
8.1.2. Atraso no fornecimento de materiais, equipamentos ou execução dos serviços, superior a 30 (trinta) dias: 
multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) calculada sobre o valor global do contrato, por dia; 
8.2.A inexecução total ou parcial do ajuste poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 
8.3.Pela inexecução total: 
8.3.1. Advertência; 
8.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 
8.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração 
pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos 
resultantes depois de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior; 
8.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contratado; e, 
8.3.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 
8.4. Pela inexecução parcial: 
8.4.1. Advertência; 
8.4.2. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 
8.4.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração 
pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
8.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos 
resultantes depois de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior; 
8.4.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contratado; e, 
8.4.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 
8.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o total da obrigação não cumprida, ou suspensão temporária 
de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, e de 10 (dez) dias úteis na 
hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 
8.6. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, 
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§§ 2oe3o, da Lei Federal n°: 8.666/93 e alterações.  
8.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido aos cofres da PREFEITURA, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial. 
 

Cláusula 9a- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Este contrato será rescindido total ou parcialmente pela PREFEITURA, de pleno direito, em qualquer tempo, 
isento de qualquer ônus ou responsabilidade, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, 
sem que à CONTRATADA, assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
9.1.1. Falir, entrar em concordata, tiver a sua firma dissolvida ou deixar de existir; 
9.1.2. Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia autorização da PREFEITURA; 
9.1.3. Paralisar os trabalhos durante um período de 10 (dez) dias consecutivos; 
9.1.4. Não der aos serviços andamento capaz de atender ao prazo de 02 (dois) meses, estimados para sua 
conclusão; 
9.1.5. Sem justa causa (a critério da PREFEITURA), suspender a execução dos serviços; 
9.1.6. Não obedecer aos projetos e especificações fornecidos pela PREFEITURA, causando paralisação dos 
serviços; 
9.1.7. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na execução do contrato. 
9.1.8. A CONTRATADA reconhece os direitos da PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, de acordo 
com o disposto no artigo 80, da Lei Federal n°: 8.666/93 e alterações. 

 
Cláusula 10a - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1. A despesa originada por esta contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária constantes do 

orçamento desta Municipalidade: 

 

Recurso Próprios (Tesouro) 

Funcional Programática10.302.0013.1054 

Categoria Econômica: 4.4.90.51 

Ficha: 580 

 

Cláusula 11 - DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
11.1. Conforme dispõe a Lei Federal n°: 8.880/94, os preços não sofrerão reajustes pelo prazo de 01 (um) ano, 
contados da data da celebração deste contrato. 

 
Cláusula 12a - DO SUPORTE LEGAL 

12.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 
12.1.1. Constituição Federal; 
12.1.2. Lei Orgânica Municipal; 
12.1.3. Lei Federal n°: 8.666/93; 
12.1.4. Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014;  
12.1.5. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 

Cláusula 13a - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
13.1. Não será permitido o início dos serviços sem que a Municipalidade, através de servidor designado para tanto 
emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço. 
 
13.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal n°: 8.666/93, bem como outros dispositivos 
legais previstos na aludida Lei. 
 
13.3. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e exigências da respectiva licitação e de 
mais disposições em vigor. 
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13.4. A PREFEITURA por servidor designado exercerá, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços, podendo 
pedir os esclarecimentos que julgar necessário. 
 
13.5. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços específicos e especializados que abranjam apenas partes 
dos serviços, e desde que previamente autorizados pela PREFEITURA, ficando a CONTRATADA responsável 
pela boa qualidade do conjunto de serviços, bem como pelos demais compromissos assumidos com a 
PREFEITURA. 
 
13.6. Fica expressamente proibida à subcontratação total dos serviços. 
 
13.7. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral dose serviços, objeto deste contrato, 
pelo preço global oferecido, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços 
não previstos em sua proposta, quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 
 
13.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em partes, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má 
execução ou de materiais inadequados empregados nos serviços. 
 
13.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à PREFEITURA e a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pela PREFEITURA. 
 
13.10. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos serão solucionadas pelo 
Setor de Licitações, ouvidos os órgãos técnicos especializados, ou profissionais que se fizerem necessários. 
 
13.11. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e os documentos eventualmente 
anexados. 
 
13.12. O gestor do contrato será a Secretário Municipal de Saúde. 
 
13.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Capão Bonito/SP, para solução em primeira instância, de quaisquer 
questões suscitadas na execução deste contrato, não resolvidas administrativamente. 
 
13.14. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, as partes e 
testemunhas. 

 

Capão Bonito, ____. de ________ __ de  2023. 

 

CONTRATANTE:  
 
 

 

_________________________ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
CONTRATADA: 
 
 
 

xxxxxxx 
Representante: xxxxxxxxxxxx 

RG nº xxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxx 
TESTEMUNHAS: 
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1.____________________________________RG:______________________________ 
 
 
 
2._______________________________________RG:__________________________________ 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 
PROCESSO Nº 12082/2023 

 
 

ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO / CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

PROCURAÇÃO"EXTRA JUDICIA" 
 
 
 
 
OUTORGANTE: __________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº ____________________, com sede na Rua ________________________________________, nº 
_________, bairro ________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
_____________________________, neste ato representada pelo(a) _________________________________ 
(sócio/diretor), Sr. (a) _______________________________________, ________________ (nacionalidade), 
____________________ (estado civil), ___________________ (profissão), portador(a) do RG nº 
___________________ e do CPF nº ___________________, residente e domiciliado na Rua 
_______________________________________, nº _______, na cidade de _____________________, Estado de 
_______________________, 
 
OUTORGADO: Sr. (a) _________________________, __________________ (nacionalidade), 
__________________ (estado civil), _______________ (profissão), portador(a) do RG nº _______________ e do 
CPF nº _____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________, nº _____, bairro 
___________________, na cidade de ___________________, Estado de _________________; ---------- 
 
PODERES: ao(s)qual(ais) confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 056/2023, da Prefeitura Municipal de Capão 
Bonito, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e 
declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste 
e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 
 
 
______________________, _____de ________________________de 2023. 
 
 
 
____________________________________ 
Outorgante 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 
PROCESSO Nº 12082/2023 

 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
______________________,_____________________________________ inscrito no CNPJ n° 
_____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)_________________________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº_____________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
 
 
____________________, _____de _________________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
________________________________________ 
(representante legal) 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 
PROCESSO Nº 12082/2023 

 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS HABILITATÓRIOS 
 
 
 

DECLARAÇÃO (MODELO) 
 
 
A empresa __________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

_________________________, por intermédio de seu representante legal Sr(a). __________________________, 

CPF nº ________________________, RG nº _____________, DECLARA, sob as penas da lei, estar cumprindo 

plenamente os requisitos de habilitação conforme os documentos integrantes do envelope nº 02 – DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Pregão Presencial nº 056/2023. 

 
 
 
____________________, _____ de _________________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
Nome: 
 
Cargo/função: 
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ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS (CREDENCIAMENTO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023 - PROCESSO Nº 12082/2023.  

 
I) Dados da Empresa: 

Razão Social:  
CNPJ/MF:  Insc. Estadual:  
Endereço:  Número:  
Bairro  Complemento:  
Cidade  Estado:  CEP:  
Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  
 

II) Dados do representante legal participante da sessão de licitação: 

Nome:  
RG  CPF:  Data de Nasc:  
Endereço:  Número:  
Bairro:  Complemento  
Cidade:  Estado  CEP:  
Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  
 

III) Dados do representante legal que assinará o contrato ou a Ata de Registro de Preços: 

Nome:  
RG  CPF:  Data de Nasc:  
Endereço:  Número:  
Bairro:  Complemento  
Cidade:  Estado  CEP:  
Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  
 

IV) Endereço e contato para envio do contrato para assinatura: 

Nome/Setor responsável  
Endereço:  Número:  
Bairro:  Complemento  
Cidade:  Estado  CEP:  
Telefone 1:  Telefone 2:  e-mail:  

 
V) Dados bancário para pagamento: 

Banco:  Agência:  Tipo de Conta:  nº conta:  

 
VI) Quadro Societário: 

Nome  CPF:  
Nome  CPF:  
Nome  CPF:  
Nome  CPF:  

 
_______________, _____ de _________________ de 2023. 

 
 
 

Nome: Cargo/função: 
 


